1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE ENTREGA DE MERCADORIA Nº 096/2017

AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, GRAXA, FLUIDO, ADITIVO, DESENCRAVANTE, PARA USO DE DIVERSAS MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO MERCADORIAS, que entre si celebram, de um lado, o Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, senhor EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.281.440-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, FLAMMA LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 92.014.778/0001-78, com sede na Rua João Sabedotti, 119, Bairro Pres. Vargas, cidade de Caxias Do Sul/RS, neste ato representada por JOÃO ALBERTO PASSAMANI DOS SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Almirante Tamandaré, 127, Bairro Panazzollo, cidade de Caxias do Sul/RS, doravante denominado simplesmente Contratado, tendo em vista a homologação de licitação para AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, PARA USO DE DIVERSAS MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, conforme descritos na Cláusula 1ª - Do Objeto, Edital de Licitação nº 041/2017, CONVITE Nº 008/2017. 

O presente Termo Aditivo de Contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 041/2017 – Modalidade CONVITE Nº 008/2017.

Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 041/2017, Convite Nº 008/2017:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Conforme estabelecido na Clausula sétima, item “7.05” do Contrato nº 096/2017 para Aquisição de óleo Lubrificante, fica acrescido a quantidade de 60 litros de óleo no item 05 do edital (óleo hidráulico 68 da marca Ipiranga. O acréscimo chega a um percentual de 15,86 % (quinze virgula oitenta e seis por cento) sobre o valor total do contrato. Desta forma, acrescentando-se a quantidade de 60 Litros ao valor de R$ 6,45 o litro, os acréscimos somarão um valor total de R$ 387,00 (trezentos e oitenta e sete reais) pela mercadoria aditada. A quantidade acrescida será destinada para maquina da Sec. Mun. de Desenvolvimento Econômico.   

CLÁUSULA SEGUNDA:

     
Todas as demais cláusulas do contrato continuam inalteradas. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso– RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.





Campos Borges, aos 15 de agosto 2017.

__________________________________

CONTRATANTE

EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL

________________________________

CONTRATADO




JOÃO ALBERTO PASSAMANI DOS SANTOS


 



FLAMMA LUBRIFICANTES LTDA
TESTEMUNHAS:

CPF: ___________________

CPF: ___________________

